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EXPEDIENTE

DECISÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 028/2020
PREGÃO ELETRONICO N.º 023/2020

DECISÃO
À vista das razões manifestadas no parecer jurídico emitido 
pela Procuradoria Jurídica desta Casa, tendo em vista que 
o certame acima, que tem como objeto contratação de em-
presa especializada em serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em portas e janelas de vidro com articulação, 
de correr e mecânica, bem como o fornecimento de peças 
e os vidros, conforme demanda.
Dê-se ciência aos interessados e, em seguida, proceda-se 
ao arquivamento dos autos.
Caso entenda necessário, que seja renovada a solicitação 
para abertura de novo procedimento licitatório.
Publique-se esta decisão, na forma legal.
Uberlândia, 29 de setembro de 2020.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
1.º Secretário da Mesa Diretora / Ordenador de Despesas

PORTARIAS

PORTARIA 693/2020
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 02 de outubro de 2020, 
para os cargos de provimento em comissão, as pessoas abai-
xo relacionadas, a serem lotadas no gabinete do Vereador 
Ronaldo César Vilela Tannús:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Mateus Moreira Duarte.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Leonardo Marques Regis.

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Francisco José de Carvalho Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de setembro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente

PORTARIA 695/2020 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido, a partir de 02 de outubro 
de 2020, do cargo de provimento em comissão, a servidora 
abaixo relacionada, lotada no gabinete do Vereador Delfino 
Eurípedes Marque Rodrigues:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 05
Wângela Jacintho de Souza.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 29 de setembro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 


